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SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRODE 1986

mem minas

RicanDO TRÍPOLI - Presidente

Estabelece prazo para o Departamento Estadual

de frânsito - DETRAN - manifestar-se em pedido

de recurso contra autuações lavradas e multas

aplicadas pelos Agentes de Fiscalização ereden-

eciados nos termos da Legislação de trânsito em

vigor,

Legielativa do Estado de São Paulo decreta :

Fica o Poder Executivo Estadual, através do De-

partamento Estadual de Trânsito - DETRAN - ôr 4
obrigado.

gão da Secretaria da Segurança Pública,va'mani-

festar-se no prazo de 30 (trinta) dias, atra -

vês de despacho a ser publicado no Diário Ofici

at do Estado sobre petição em grau de recurso ,

contra autuações e multas de transito lLavradas

contra os proprietários de veiculos automoto -

res, pelos Agentes de Fiscalização eredenciados

nos termos da Legislação de transito em vigor ,

protocolada pelo respectivo proprietário ou seu

procurador no ôrgão estadual de transito.

A não manifestação por parte da autoridade esta

dual no prazo referido no "caput" deste artigo,
a ” - ” ad

implicarãa na prescrição e cancelamento da autua

ção e eua respectiva multa de trânsito.

Sendo considerada prescrita ou improcedente a

autuação e sua respectiva multa, o valor da mes

ma deverã ser devolvido pela Secretaria da Fa -

- Segue -
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zenda do Estado de São Paulo, corrigido moneta-

riamente, de acordo com a variação da UFESP,des

de a data do recolhimento; sendo que a mesma de

verã ser creditada em conta corrente do proprie

tário do veteuto automotor.

No ato do recurso o requerente deverá fazer

constar no seu requerimento o nome do Banco e o

n? de sua conta corrente para efeito de erédi -

to, caso a Secretaria da Fazenda tenha que de-

volver a importância paga pelo proprietario do

veículo automotor.

O Poder Executivo regulamentarã eeta Lei no pra

zo de 90 (noventa) dias, contados da data de

sua publicação.

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi-

cação.

Sala das Sessões,

.

Deputado APANASIO JAZADJTI

Divisão de Ordanamente Legistativo - Segue —
Esta proposição contém

+ assinaturaf

se, 3 | 5 189

—eiçãe



SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRODE 1986

: 298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

SÃO PAULO «cúnico candidatoa receber votos em todos os 572 municipios do Estado.)

DEPUTADO AFANÁSIO JAZADJI

Folha 3 -

JUSTIFICATIVA

A população paulistana tem reclamado periodica-

mente atravês dos ôrgãos de imprensa escrita e falada, no que se

refere às multas aplicadas pelo DETRAN/DSV.

A maioria da população somente fica sabendo da

existência das multas quando do licenciamento do veículo, É nessa

época que são surpreendidos com as referidas multas que desconhe-

ciam, poís não a recebem pelo correio devido a inúmeros fatores .

48 citadas multas que são corrigidas religiosamente pelo Estado ,

mês a mês, na maioria dos casos têm provocado revolta dos contri-

buintes,

São multas que às vezes não foram cometidas pe-

Los respectivos proprietários dos veiculos e que nestes casos, so

restam aos mesmos preencher o Requerimento recorrendo ao DETRAN ,

solicitando o cancelamento das aludidas multas.

O que nos deixa entristecido é o descaso com

que este problema vem sendo tratado pelo Governo do Estado, ha

bastante tempo,

Quando o contribuinte ganha o recurso, o mesmo

ê obrigado a dirigir-se à Secretaria da Fazenda do Estado para re

ceber as restituições devidas, sem juros e correção monetária,

É neste ponto que estã a maioria das reclama -

ções. O Estado fica com o dinheiro do contribuinte durante meses

e posteriormente devolve-o totalmente defasado,

Portanto ao receber o Requerimento, o Poder Pi-

bilico deve ficar responsável a emitir uma resposta no menor tempo

possivel.

Eeta é a nossa preocupação, razão de procurar -

-mos fazer com que o requerente indique uma agência bancária, par

ra caso tenha seu recurso deferido possa receber a importância

que por ventura tenha pago, corrigida e sem ter que enfrentar fi-

tas e informações desencontradas quando dirigir-se à Secretaria

da Fazenda, para retirar um dinheiro que lhe pertences

- Segue -—
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Preocupado com este problema que arraeta-se hã

alguns anos ê que apresentamos à constíderação de nossos nobres pa

res o Projeto de Lei em epígrafe, visando garantir ao contribuin-

te, proprietário de veículo o direito de ser tratado dignamente

pelo Estado, o que infelizmente e constrangidos assistimos não-

acontecer,

AFANASTIO JAZADJT

Divisão de Ortemmento Legisloino
SECÇÃO DE vye ccenvE

ni, SF



a3t0 s 60 HEM». . Perêgrafo úrico do artigo NA da MI

Fria Mo omtr proposição esteve er
a .

ma? ção de Reg

cu aus dias corsa,”

da Se cem jutados as fis. cs ns SAND

DOLL MI SBfar

COMISSÃO DE db

im Ento

Senhor Dep. Hatixo.Stimemedo
Com prazo paia Guvsiuico vo ie

Prosi conto

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA JUMNÇADA

“Presidente


